
ESTADO DO NIARNNIIÃO
PRIIFEITU RA MI.]NI(]IPAI- DIi IMPI'RAI'RIZ
C()MISSAO PERIIANENTE Dt. Ll('lTA( A()

^,2 ét-

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N'120/20í8-CPL
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
ORGAO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31 01 5744t2018 - SETVUS
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 25 de março de 2019,
às 09:00h (nove horas) Caso ocorra ponto íacultativo ou outro impedimento legal, a
presente licitaÇão será realizada no primeiro dia útil subseqúente.

A Prefeitura tvlunicipal de lmperatriz - ltilA, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
designados pele Porteria No 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de
2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará_a licitaÇào
acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇAO na Rua
Urbano Santos, no í657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, regido pela Lei Federal no 10 520,
de 17 de julho de 2002, Decreto Municrpal no 2212007, Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2002, alterada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014,
Decreto Federal no 8 538, de 06 de outubro de 2015 e por este Edital e seus anexos,
aphcando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n.o 8.666/93 e
demais normas regulamentares aplicávers à espécie.

1. DO OBJETO

1 .1 ContrataÇáo complementar de empresa especializada em Serviço Médico Eletivo em
Cardiologia, inclusos os procedimentos de Holter, Mapa e Teste Ergometrico, conforme
especificaÇôes constantes no Edital, no Termo de Referência e planilhas em anexo para
atender as necessidades da Rede Àíunicipal de Saúde.

1 .2 Valor global estimado para a contratação. R$ í.393.959,96 (um milhão trezentos e
noventa e três mil reais e novecentos e cinquenta e nove reais e noventa e seis
centavos.)

1 3 Os objetos, especifrcaçôes e quantidade estão claramente descritos nos anexos neste
Edital e no Termo de Referência
1 4 Os trabalhos contratados abrangem as seguintes coberturas.
1 .4 1 Consultas em atenção especralizada,
1.4.2 Realização de procedimentos clínicos e seus respectivos laudos;
1 5 As quantidades estimadas com Ílns de formação do preço global dos serviços em apreÇo
tiveram como base os dados lançados na solicitação do Controle, Regulação, Avaliação e
Auditoria mediante o Ofício no 24812018 (em anexo), oficio no 15312018 do HMll - Hospital
It/unicipal lnfantil de lmperatriz e o Ofício no 102612018 (em anexo), do Hlrill - Hospital
Municipal de lmperatriz sendo discricionário à Secretaria l\/unicrpal de Saúde e com a devida
autorização prévia a realização de procedimentos diversos constantes ao SIGTAP - Sistema
de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, [\rledicamentos e OPM do SUS (Tabela
SUS), sendo regido por demanda devidamente referenciada os serviços de Urgência,
Emergência e Ambulatorial do Hospital l\/unicipal de lmperatriz e Hospital lnfantil de
lmperatriz, haja vista a volatilidade e dinâmica dos serviços médicos prestados naqueles
Hospitais, desde que não seja ultrapassado o preÇo global total estimado do contrato,
devendo ser adotadas as medidas legais cabíveis caso haja necessidade
16 O Contratado com fins de atender a demanda de usuários mensal, local e pactuada,
definidos pela Secretaria Municipal de Saúde obriga-se a rcalizar os procedimentos nos
termos e condiçôes estabelecidos neste Edital e no Termo de Referência
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2. DOS ANEXOS

a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência.

b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencral.

c) Anexo lll - Minuta do Contrato

d) Anexo lV - Declaração a que alude o aft 27o, V da Lei n.o 8 666/93

e) Anexo V - tVlodelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem Plenamente os
Requisitos de Habilitação.

3. DO SUPORTE LEGAL

31. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de '17 de julho de 2002, Decreto
Municipal no 02212007, Lei Complemenlar 123106 e alteraçôes, por este Edital e seus
anexos, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberêm, as disposições da Lei no

I666/93 e respectivas altêraÇões, além das demais disposiÇões legars aplicáveis, que ficam
fazendo parte integrante da mesma. independente de transcrição.

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRtA

4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotaÇôes
orÇamentárias.

125.227 4 - [/lanut. Das Ativid e Proj do HMI e HMll

Natureza: 3.3.90 39.99 - Outros Serviços de Tercerros - Pessoa JurÍdica

Despesa 0995

Fonte do recurso: 86

Dotação Orçamentária.31 .001.10.302.0125.2605 - Manut. DasAtivid. Dos Serv. Espec. em
saúde média e alta complex. audrtoria

Natureza: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Despesa: 1061

Fonte do recurso: 86

5. DA PARTTC|PAçAO

51 Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos,
inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, e se
apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

5.2. Não poderão participar desta liciteção empresas:

5.2 1 CU{a falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissoluÇão, em
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constitutção, ou
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ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

5 2.2 Que estejam cumprindo pena de suspensáo de licitar com a Administração Pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal, ainda que tal feto se dê após o início do certame.

5 2.3. Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
órgão ou entidade da Administraçáo Pública lvlunicipal ou que possuam qualquer vínculo
com servidor do município.

5 2.4. Que se apresentem em forma de consórcios

5 2 5. Pessoas Físicas

6. DO CREDENCIAMENTO

6 1. As licitantes deverão se apresentarjunto ao Pregoeiro(e) por meio de um representante,
portando seu documento de identidade original e devrdamente munido de Carta Credencral
assinada pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida em cartório, podendo
ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital, ou procuraçâo que o nomeie a participar deste
procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada,
comprovando os necessários poderes para formular verbalmente lances de preços,
firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar
todos os demais atos pertinentes ao presente certame.

61.1 No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a
mesma.

61.2. As participantes deverão apresentar tambem ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus
administradores, quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha
poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica.

61 3. As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser
utilizado o modelo do Anexo V do Edital

614 Fica facultado às participantes apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial
do Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP

61 5 Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) íora dos envelopes. poderão ser apresentados em onginal, os quais íarão
parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente, ou publicação em órgão da imprensa ofrcial, observados sempre os respectivos
prazos de validade

6 2 Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou
sejam descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item
61

6 3 Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante
para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer
interessado representando mais de um licitante.

6 4 As licitantes que deselem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos

s
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cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

6.5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente íorem recebidos antes do inicio da sessão.

6.6 Poderá hever substituiÇão do representante legal a qualquer tempo, bastendo, pere tal,
comunicação escrita de licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em
tempo hábil

7. DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

71 Pot forÇa da Lei Complemenlar no 123106 e do art 34 da Lei no 11 488/07, as
lVlicroempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as Cooperativas a estas
equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar
os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licrtantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentaÇão relativa à
regularidade fiscal, deveráo consignar tal informação expressamente na declaraÇão
prevrsta no item 6.1 3;

b) no momento da oportuna fase de habilitaçâo, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma tVlE, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo
envelope, toda a documentação exigida neste Edital, ainda que os documentos
pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma
espécie de documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte;

c) como criterio de desempate, será assegurada preferência de contratação para Í\IEs,
EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as
propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco
por cento) superiores a melhor proposta classificada.

7 2. Para efeito do disposto no item acima, caraclerizando o empate, proceder-se-á do
segurnte modoi

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances,
sob pena de preclusão:

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àguela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será
adludicado em favor da detentora desta nova proposta (NilE. EPP ou COOP), desde
que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) não ocorrendo a contratação da t\IE, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,
serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito,

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas It/Es, EPPs e COOPs que se
encontrem enquadradas no item 7 1., alínea 'c', será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7 1., alínea 'c', o ob.;eto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inrcral não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOP

$
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8. DA PROPOSTA DE PREÇOS

8 1. A proposte de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua
parte externa as seguintes informaçóes:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura lVlunicipal de lmperatriz - MA
Pregão n' 12O12O18-CPL
Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
cEP 659í6-í93
Envelope I - PROPOSTA DE PREçOS
(razão social ou nome comercral do licitante e endereÇo)
(A PROPOSTA APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

8.2 Preencher, necessariamente, os seguintes reqursitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e
rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detalhada e especiÍicaÇões necessárias à rdentificação do objeto
desta licitaÇão, conforme Anexo l. O licitante deverá indicar a descrição detalhada e
especificaçôes necessárias à identificaÇão, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado,
quando Íor o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por rtem, em moeda corrente
nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em algaflsmo e por extenso
Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores. Em
caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e
entre o valor expresso em algarismo e por exlenso, será considerado este último.

b.1) PARA A FORMULAÇ-ÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS IMPRESSAS DEVER.Á SER
UTILIZADA A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA,
SOB PENA DE DESCLASSIFICAçÃO DA PROPOSTA.

c) Atender às especiíicações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de
ReÍerencia (Anexo l), correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar datada e
assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviÇos,
encargos sociais, trabalhistas, seguros, lreinamento, lucro, transporte e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

C) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ S-ER PREENCHIDA E ENTREGUE
NA SESSAO ETÚ PEN DRIVE OU CD. ESTE ANEXO NAO SUBSTITUI A PROPOSTA DE
PREçO TMPRESSA.

9. DA ACETTAÇÃO rÁCtre
9.1 Os preços apresentados devem.

a) refletrr os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço,

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes,
taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro,
transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus
Anexos;

c) ser iÍeajustáveis durante a vigência do contrato.

9 2. A realizaçào dos serviços se dará rmediatamente a assinatura do contrato, seguindo os

5

Rua [Jôano Santos, no 1657, Baríro Juçara, lmperatriz./túA
cEP 659í6-193

I\



ES'I'AI)O DO MARANIIÃO
PREFEITT]RA M U NICIPAT, DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

J3+

tramites e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

I2 1 Os serviços serão prestados, sem ônus adicional para a contratante, na clinica do
prestador de serviÇos, no Hospital t\/unicipal de lmperatriz e Hospital lnfantil de lmperatriz
e/ou local designado por pessoa competente para tal.

9.3 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
de entrega da mesma.

9.4. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de
preços, alteraçóes ou alternativas nas condições/especificações estipuladas Não serão
consideradas as propostas que contenham entrelinhas eme ndas. rasu ras ou boÍrões

9.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preÇos, não sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.6. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital, observadas as
condiçôes pÍevistas nos subitens 28.8 e 28.9, implicará na desclassificação do licitante,

9 7 Caso os prazos de validade da proposta e da execuÇão do objeto sejam omitidos na
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos prevrstos no item
9.2 e 9.3, respectivamente

í0. DA HABTLTTAÇÃO

10 1 . A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo
em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentaÇão:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão n' 12012018-CPL
Rua UÍbano Santos, no í657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
cEP 65916-í93
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(razão social ou nome comercral do licitante e enderego)
(A DOCUMENTAÇAO APRESENTADA PODERA ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

10.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderáo ser
apresentados em original, os quais faráo parte do processo licitatório, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgâo da imprensa oficial,
observados sempre os respectivos prazos de validade.

a) Registro comercral, no caso de empresa indrvidual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
acompanhado do documento de identidade e comprovante de inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) dos sócios e dos administradores não
sócios, em se tratando de sociedades comerciais; e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores

c) lnscriÇão do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir

d.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
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consolidaçáo respectiva

e) Prova de inscriÇão no Cadastro Nacronal de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda
(cNPJ)

f1 Prova de regularidade para com a F azenda Federal (Tributos e Contribuições Federars e
Dívida Ativa e Previdenciária)

g) Prova de regularidade para com a F azenda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa)

h) Prova de regularidade para com a F azenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

i) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhrstas

k) Certidáo negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação.

l) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provrsórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaÇão da
proposta.

l1) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deveráo conter registro na Junta
Comercial

l2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanÇo patrimonial e
demonstraçóes contábeis assim aplesentados

1.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6 404176 (Sociedade Anônima):

- publicados êm Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulaÇão; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante.

1.2 2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante

1.2.3) sociedade criada no exercicio em curso

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.

1.2.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

m) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

n) Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) devidamente atualizado

Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MÂ
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o) Ficha reduzida do CNES, onde deverá constar os procedimentos do objeto deste Edital.

p) Registro do responsável técnrco Junto ao Conselho Regional competente à categorie.

q) F azü juntada da cópia dos documentos do Responsável Técnrco, a saber: diploma de
curso superior na área dos procedimentos a serem contratados devidamente reconhecidos
pelo MEC e de acordo com a legislação vigente, observando estritamente as diretrizes
quanto à qualificação dos profissionais a realizat os procedimentos.

r) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
característrcas, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da apresentação
de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado

s) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores
de 18 anos em trabalho nolurno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores
de 16 anos, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo lV do Edital

10.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da matriz ou

10.3 1. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido para malriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a
centralização
'10 3 2 Seráo dispensados da apresentaÇão de documentos com o número do CNPJ da
Íilial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da
matriz

10 4. As certidôes e documenlos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente produzirão
efeitos com a confirmação da autenticrdade no endereço eletrônico do órgão emissor.

10.5 O não atendimento de qualquer exigência ou condiÇão deste Edital, observadas as
condiçôes previstas nos subitens 28.8 e 28.9, rmplicará na desclassificação do licitante;

íI. DO PROCEDIMENTO

11.1 No dia, hora e local designados neste instrumento. na presenÇa dos interessados ou
seus representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e
os envelopes contendo as propostas de preços (Envelope 01) e os documentos de
habilitação (Envelopê 02)

í1 í.1. O(A) Pregoeiro(a) poderá estabeleceÍ prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos
para a abertura dos trabalhos

11 2. lniciada a sessáo, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação
estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do referido horário.

11.3 Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos
licitanres e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do Anexo V serão
recebrdas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do
preço. desclassificando-se as incompatíveis

11.4. No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item
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anteriol o eutor de oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 1Oo/o (dez por
cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucêssivos, em valores distintos
e decrêscentes. até a proclamação do vencedor

11 .4 1. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra
ao licitante, na ordem crescente do desconto.

11 .4 2. Poderá o(a) Pregoeiro(a) negociar com as licitantes vrsando estabelecer um intervalo
razoável entre tempo, valores e os lances ofertados.

11.4.3. Dos lances ofertados não caberá retratação.

11 .4 4. Depois de deíinido o lance de menor valor. e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessáo a fim de definir a ordem de classificaçáo dos
lrcitantes remanescentes.

11.5 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preÇos nas
condições definidas no item 11.4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos
participarão da etapa de lances verbais).

11.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a),
implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para eferto de
ordenação das propostas.

11 7 Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verifrcada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a
contrataÇão

11.8 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a)
Pregoeiro(a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

118í A apresentaçáo de novas propostas na forma do item íí.4 não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado

11.8.2 Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á
o início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitaçáo.

11.9 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o
menor preÇo ofertado, o(a) Pregoeiro(a) imediatamente dará inícro à abertura do envelope
contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada
em primeiro lugar.

11 . í 0 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar, o(a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentaçáo da
proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um hcrtante
atenda às condiçôes fixadas neste edital.

11.'11. Nas situações previstas nos subitens 11.7,11 I e 11.10, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor

11 12 Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a
ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o primeiro lugar,
sendo-lhe adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do certame.

11 í 3 O(A) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contrataçâo, as
empresas poderáo retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilizaçáo dos
mesmos.

Rua Uíbano Santos, no 1657, BairÍo Juçara, lmperatriz./MA
cEP 65916-193

9

ff



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]R,4 N{ T]NICIPAL DE I MPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITÀÇAO

27\

11.14 Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo(a)
Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12 1. Esta licitação e do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em consonância com o que
estabelece a legislaçáo pertinente

12.2 Seráo desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições
deste edital, notadamente às especificações minimas contidas na Proposta de Preços.

'í2.3 Será considerada mais vantajosa para a AdministraÇão e, conseqúentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigêncras e
condições deste edital, apresente o MENOR PREÇO GLOBAL.
'12.4 Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas,
após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na
mesma sessão e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio,
na forma do disposto no § 2o do artigo 45 da Ler no I666/93.
'12 5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitárro e o global, se for o caso, prevalecerá o valor
unitário.

12.6. Para fins de homologação, após adludicado o objeto, o licitante vencedor fica obrigado
a apresentar nova proposta adequada ao pÍeço ofertado na etapa de lances verbais, no
prazo de ate 02 (dois) dias, diretamente na secretaria contratante, contados da audiência
pública do Pregão, ato através do qual íicará de logo ciente o licitante.

13. DO DIREITO DE RECURSO

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente
a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentaÇão das razôes do recurso, podendo
juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contrarrazôes em igual número de dias, que começarão â correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.

13.2 O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento. e, se oral, será reduzida
a termo em ata. Náo serão consrderados os recursos interpostos, enviados poÍ Íax, e-mail
ou vencidos os respectivos prazos legais

13.3. O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade
superior, por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá reconsiderar sua decisão ou
encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e decisão,
obedecidos os prazos legais

13 4. O acolhimento de recurso importará a invalidaÇão apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

135. Decidrdos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adJudica e homologa a presente licitaÇáo, em seguida notifica a
licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço.

13.6 A falta de manrfestação rmediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direrto de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a)
ao vencedor
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14. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

14.1 O criterio de julgamento a ser adotado deverá ser o de MENOR PREÇO GLOBAL, de
forma a respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser executado, tendo em vista que não
é possivel desnaturar um certo objeto, fragmentando-o em contratações diversas e que
importem o risco de impossibilidade de execução satisfatória.
Desta feita, os procedimentos eletivos devem fazer parte de lote apartado dos
procedimentos que serão realizados em urgência e emergência

15. DA EXECUÇÃO DOS SERV|çOS

15.1 Os serviços descritos no objeto deste Termo de Referencia serão executados pela
CONTRATADA nas dependências físicas das clínicas próprias, Hospital [\iluniclpal de
lmperatriz, Hospital lnfantil de lmperatriz e/ou em local definido posteriormente pela
Sêcretaria lVlunicrpal de Saúde
15.2 Os serviços ora contratados seráo prestados diretamente por profissionais da
CONTRATADA com observância estrita da Lei 3268/64, dos Decretos n o 44 045/í958 e no

682112009, do Código de Etica e Regulamentação do Processo Drsciplinar, das Leis no

8 080/90, 8]42190 e 8 666/93, Portaria MS-SAS no 134, de 04 de Abril de 2011 e demais
normas aplicáveis à espécie, sem prejuízo das disposições seguintes:
15.3 Para os efeitos do Termo de Referêncra consideram-se proÍissionais da
CONTRATADA,
15 4 O membro de seu corpo clínico e de profissionais;
1 5.5 O profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA;
15 6 O proÍissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, presta serviços à
CONTRATADA, ou que por esta seja autorizado
15.7 Equipara-se ao profissional autônomo definido no item 6.2.1.3 a empresa,
grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerça atividade na área de saúde
15.8 Não poderão fazer parte do quadro socretário da Contratada, profissionais
que façam parte do efetivo desta municipalidade.
15.9 A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante
qualquer complementaçâo aos valores pagos pelos serviços prestados.
15.10 Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatizaçáo
suplementar exercidos pela Contratante sobre a execução do objeto deste Termo de
Referência, a CONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade normativa
genérica da direção nacional do SUS, decorrente da Lei Orgánica da Saúde (Lei no

8142190), além das Normas Operacionais da Saúde
15 11 E de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utrlização de
pessoal para execuÇão do objeto deste CONTRATO, incluídos os encargos trabalhistas,
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregaticio, cujos ônus
e obrigaÇões em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Contratante ou para o
Ministéno da Saúde.
15.12 A CONTRATADA fica exonerada da responsabilidade pelo não atendimento
de paciente, amparado pelo SUS, na hipótese de atraso superior a 90 (noventa) dias no
pagamento devido pelo Poder Público, ressalvadas as situações de calamidade pública ou
grave ameaça de ordem interna ou em situaçóes de urgência ou emergência.
15 13 Os agendamentos dos procedimentos ambulatoriais serão realizados por
meio do SISREG.
15.14 O CONTRATADO disponibilizará ao CONTRATANTE, a agenda diária e
horários pré-estabelecidos em que serão executados os serviços objeto do presente
contrato para a efetiva organização do fluxo da prestaçáo dos serviços e atendimento das
necessidades dos usuários do SUS

t'1 )-

\"
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15.15 As agendas disponibilizadas pelos contratados deverão ser entregues na
Superintendência de Controle, Avaliaçáo e Auditoria 40 (quarenta) dias anterior eo mês da
prestação dos serviços.
15.16 A CONTRATADA se obriga a:
15.17 Í\ilanter sempre atualizados os prontuáÍios médrcos dos pacientes;
í 5 18 Nâo utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de
experimentação;
15.19 Atender os pacientes com dlgnidade e respeito de modo universal e
igualitário, sem prejuízo da qualidade na prestação de servrços;
15 20 Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas
alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto neste
Termo de Referência:
1521 Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e essuntos pertinentes aos
serviÇos oferecidos;
15.22 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de
serviços de saúde, salvo nos casos de imrnente perigo de vida ou obrigação legal;
1523 Garantir a conf idencia[dade dos dados e informações aos pacientes;
15 24 Notificar a CONTRATANTE de eventual alteraÇão de seus Estatutos, ato de
criação ou de sua Diretoria, enviando-lhe, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do
Cartório de Registro Civil de pessoas JurÍdicas.
1525 A CONTRATADA é responsável pela indenizaÇão de dano causado ao
paciente, aos órgáos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou
omissão voluntária, ou de neghgência, imperícia ou imprudência praticadas por seus
empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de
regresso.

15.26 Qualquer alteração ou modificação que importe em diminurÇão da capacidade
operativa da CONTRATADA poderá ensejar a não prorrogação do contrato ou a revisão das
condições ora estipuladas.
15.27 Cada um dos profissionais da empresa indicará no minimo três números de
telefones, sendo obrigatoriamente dois fixos, residencial e comercial e outro celular, através
dos quais, poderão ser contatados pelo serviço competente do Hospital Municipal e Hospital
lnfantil de lmperatriz.
15.28 Cabe à CONTRATADA a responsabilidade por cobrar dos profrssionais a ela
vinculada, a informação em lempo hábil, sobre quaisquer mudanças ocorridas no(s)
número(s) dos telefones indicados e informar à CONTRATANTE sobre a alteração ocorrida
15.29 Os profissionais acima relacionados, quando acionados pelo setor
competente do HMl, deverão atender ao chamado em até 30 (trinta) minutos, devendo o
responsável pelo chamado fazer constar no prontuário do paciente, e/ou no livro de
ocorrências do Pronto Socorro, o horário em que contatou o profissional, sendo que para os
fins legais o referido horário deverá ser também grafado em horas e minutos por extenso,
assim como o número ou números discados
15.30 Caso o profissional que figura na escala de plantão não seja loca0lizado, ou
não atenda ao chamado, ou não compareça ao sobreaviso no prazo de trinta minutos,
deverá o responsável pelo chamado acionar o responsável legal da empresa para que este
providencie imediatamente outro profissional para realizar o atendimento. Neste caso será
aplicada multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do sobreaviso, e no caso
do não atendimento ao chamado, será aplicada a multa prevtsta no item 14, sem pre.iuízo

das possíveis cominaÇões legais civis e criminais que o caso requeira.
15.31 Em nenhuma hipótese será aceito a substituição do médico apresentado na
escala, por outro que não conste na lista de profissionais da empresa, ou que não
disponham da qualificação especifica na área de Cardiologia.

J.\v
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16. PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIçOS

16.1 A rcalização dos serviços se dará imediatamente a assinatura do contrato, segurndo
os tramites e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. A empresa que não
cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas
alteraçóes
162 Os serviços serão prestados, sem ônus adrcional para a contratante, na clinica do
prestador de serviÇos, no Hospital [Vlunicipal de lmperatriz e Hospital lnfantil de lmperatriz
e/ou local designado por pessoa competente para tal.

16.3 A empresa vencedora deve efetuar os procedimentos com perfeiÇáo, conforme
proposta apresentada, especificaçóes técnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos.
16.4 O recebimento dos servrços dar-se-á definitivamente, após a confirmação da
Superintendência de Controle, AvaliaÇão e Auditoria, mediante a emissão de relatório
crrcunstanciado acerca da realizaçào dos servrços.
16 5 O recebimento dos serviços não implica na sua acertação definitiva, porquanto
dependerá da verificação do resultado, por membro devidamente qualificado da
Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria e da satisfação de todas as
especificaÇões do Termo de Referência e editalícias, para a expediÇão do Termo de
Aceitação Provisório ou Definitivo, conforme o caso.

í7. DAS OBRTGAÇOES DO PRESTADOR

17 1 A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e rcÍazer, prioritária e exclusivamente,
às suas custas e riscos, em imediato, quaisquer vícios, deíeitos, incorreções, erros, falhas e
imperfeiçoes, decorrente de culpa da empresa prestadora de serviÇos.
17 2 A evitar procedimentos impróprios ou de qualidade rnferiol não podendo tal
fato ser invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título
17 3 A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuizo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, a contratada ou a terceiros
17 4 Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a entregar os
serviços, conforme item 07 do Termo de Referência.
17.5 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para
aquisiçáo dos procedimentos, nos termos do SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da
Tabela de Procedimentos, fúedicamentos e OPM do SUS (Tabela SUS) e do § 1o; do art 65
da Lei 8.666/93.
17 6 Garantir que a aÇão ou omissáo, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, náo eximirá o prestador de serviços de total responsabilidade quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes
17.7 A empresa que possua sede Íora do município de lmperatriz - MA ou
municípios circunvizinhos vencedora deverá Íazer a prestação dos referidos serviços na
cidade de lmperatriz - IVIA por meio de profissionais vinculados a esta, devidamente
estabelecida nesta cidade, paê a rcalização dos procedimentos em referência neste Termo
17 I A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das
sanções previstas no art.'8í na Lei 8 666/93.
17.9 No ato da assinatura do contrato deverá ser apresentado Ficha de
Programação Orçamentária (FPO) devidamente preenchida, de acordo com os serviços a

serem prestados resultantes do processo licitatório em apreÇo.

.1"
\)
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17.1O Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
embelagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contrataÇão.
17 11 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante,
com relação a prestaÇão dos serviços
17 12 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriÇões referentes às leis
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários
17 13 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condiÇões de habilitação exigidas nesse termo,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante
17.14 Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar
quaisquer condiÇões inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que
possam prejudicar a perfeita execuÇão do objeto.
17.15 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da
execução do contrato.
17 16 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, prevrdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato
17.17 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
17.18 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Secretaria
ttíunicipal de Saúde e ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste
Contrato.
17 19 A aÇão ou omissão. total ou parcial da fiscalização da Contratante, não
exrmrrá a Contratada de total responsabrlidade pela má execuçâo do objeto do conlrato
17 20 A contratada deverá disponibilizar o quantum de equipamentos, máquinas e
mão de obra necessária a prestaçáo dos serviços, além de insumos e quarsquer outros
utensílios em quantidades necessárias para fiel execução do contrato
17.21 Não haverá distinção no atendimento ao Usuário do SUS em relaÇão aos
pacientes atendidos por meio de convênios e/ou atendimento partrcular, quer seja na forma
de atendimento, quer seja no uso de materiais
17.22 O prestador de serviços deverá aÍixar aviso, em local visível, de sua condrção
de entidade integrante do SUS, e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição.
17 23 Apresentar, anualmente, o Alvará Sanitário e o Alvará de Lrcença, Localização
e Funcionamento, os quais deverão ser entregues, por cópia autenticada, à Secretaria
Ivlunicipal de Saúde, onde íicarão arquivadas no processo de contratualização.
17.24 O ConÍatado fica obrigado e manter atualizado o cadastro junto ao Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), informando a CONTRATANTE, sempre
que houver alteraçôes de ordem estrutural e/ou no quadro funcional, tendo a validaçáo da
Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria quanto a veracidade das informações
prestadas
17.25 A empresa deverá apresentar relação dos profissionais e juntar cópia dos
seguintes documentos de cada profissional Diploma de curso superior na área dos
procedimentos a serem contratados, devidamente reconhecido pelo MEC e de acordo com a

legislaÇáo vigente, observando estritamente as diretnzes quanto à qualificação dos
profissionais a realizar os procedimentos, em conformidade com o exigido na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (Tabela SUS); Registro do responsável
técnico junto ao Conselho Regional competente à categoria.
17.26 Apresentar o rol de especialistas que compõem o corpo clínico da empresa
Em caso de alteraçóes no corpo clínico da Contratada, a Contretante deverá ser informada
17 27 Manter a Secretaria t\/unicipal de Saúde informada sobre o número de
procedimentos realizados mês a mês
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18. OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

18 'l Efetuar o pagamento na forma do item 09 do Termo de Referência, após o
recebimento definitivo da prestaÇão dos serviços e verificação do cumprimento de todas as
obrigaÇões legais, fiscais, previdenciárias e as demais disposições deste Edital.
18.2 Verificar se os procedimentos foram realizados com observação às disposições
pertinentes neste Edital, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos
procedimentos entregue
18 3 As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebrmento deverão ser adotadas por seus supenores em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes e administraÇão.
18.4 Rejeitar os serviÇos cujas especificaÇôes não atendam, em quaisquer dos itens, aos
requisitos mínimos constantes dos Anexos e condiÇóes deste Edital.
18 5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou irregularidades
constantes de cada um dos itens que compôem o objeto deste termo, para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessárias.

í9. DO PAGAMENTO E APRESENTAçÃO OAS CONTAS

19.1 O pagamento pela prestação dos serviÇos será efetuado ao prestador, por meio de
ordem bancária e/ou transferência eletrônica, em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitaÇão
definitrva dos mesmos, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo

Agente Público competente.
19.2 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS PROPORCIONAIS A
REALIZAÇÃO DOS PROCEDIIMENTOS, à medida que forem realizados o recebrmento dos
mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho
19 3 Para fazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com a Fazenda lvlunicipal e Estadual,
Seguridade Social e F azenda Nacional (Certidão Negativa de Debito - CND), com o FGTS
(Certificado de Regularidade do FGTS e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas)
19.4 A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não

cumprimento pela empresa fornecedora das obrigaÇões acima descfltas ou de qualquer
outra causa quê esta deu azo
19.5 A apresentação das contas estipulado neste Termo de Referência será da seguinte
forma.
19.5.1 A CONTRATADA apresentará mensalmente à CONTRATANTE, até o 10o (décimo)
dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos
referentes aos serviços efetivamente prestados:

19.5 1 1 Deverá ser apresentado a Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria às
produções através do BPA (Boletim de Produção Ambulatorial) magnético, e/ou APAC
(Autorização de Procedimentos de Alta Complexidade) que serão posteriormente

confrontados com as informações do SISREG (Sistema de Regulação);

19.5'1 2 Os laudos, exames e demais documentos devidamente preenchidos que integrem

o prontuário de cada paciente do Hospital Municipal de lmperatriz e Hospital lnfantil de

lmperatrrz serão previamente submetidos à auditagem,

I
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19.5.1.3 Em caso de informações divergentes o prestador de serviços deverá reapresentar
as informações, devidamente corrigidas, inerentes a produção em um prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas.
19.5.2 Para frns de prova de data de apresentação das contas e observância dos prazos
de pagamento, será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor
da CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo funcional.
19.5.3 A rejeição dos procedimentos pela Superintendência de Controle, Avaliação e
Auditoria, será notificada à CONTRATADA para correção, devendo os mesmos serem
reapresentados até o décimo útil do mês subsequente, sendo o pagamento realizado no
mês subsequente ao da reapresentação, sendo permitido o extrapolamento do teto
financeiro, desde que os valores sejam correspondentes a rejeição
19.5 4 As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pela
Superintendência de Auditoria, AvaliaÇão e Regulação do tvlunicípio, sem prejuízo de outros
órgãos de avaliação e controle do SUS nos âmbitos estadual e federal
19.5.5 Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa da
CONTRATANTE esta garantirá à CONTRATADA o pagamento, pelos valores do mês
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver no pagamento seguinte, mas
ficando a CONTRATANTE exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras.
19.5.6 As contas apresentadas pela CONTRATADA, quando rejeitadas pela

CONTRATANTE, por cortes, glosas ou reduÇões, geraráo a possibilidade de interposição de
recurso no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação pela Superintendência
de Avaliação, Controle e Audrtoria.
í9 5.6 1 O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, notificando-se a

CONTRATADA de seu inteiro teor.
19 5.6 2 A autoridade julgadora, desde que haja motivação nos autos, poderá prorrogar por
igual período o prazo de julgamento, mediante notificação da CONTRATADA.
19.5.6.3 No caso de provimento do recurso apresentado pela CONTRATADA, a

CONTRATANTE eÍetuará o pagamento dos valores devidos, no mês subsequente a

reapresentaÇão das contas.
19.6 Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica a CONTRATANTE autorizada a

debitar no mês seguinte, o valor pago indevidamente por procedimentos não realizados,
indevidos ou impróprios, mediante prévia e escrita cientificação da CONTRATADA.
19.7 Em caso de divergência quanto às informações apresentadas pelo prestador de
serviços, e a sua não correção em tempo hábil, considerar-se-á como inexecução parcial da
prestação dos serviços, incorrendo na rejeição do pagamento até que se faça a devida
correção

20. DA FTSCAL|ZAÇÃO DO CONTRATO

20 1 A frscalização e acompanhamento da execuÇão do presente contrato serão feitos por
servidores designados no ato da contrataÇão -, especialmente designados, que anotarão
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8 666, de 21.06 93.

e-
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20.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
aÇão ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos
20.3 Poderá em casos específicos, ser realizada auditona especralizada.
20 4 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE, sobre os serviÇos ora contratados não
eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ou para

com pacienles e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execuçâo do contrato.
20.5 A CONTRATADA facilrtará à Contratante o acompanhamento e a fiscalizaÇão
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados
pelos servidores da Contratante designados para tal fim.

21. DAS MULTAS, SANçOESADMINISTRATIVAS E RESCISAO CONTRATUAL

21 1 A multa pela inexecução total ou parcial do Contrato prevista nos Art 86 e 87 da Lei
n'8.666/93, fixa-se em 5% (cinco por centos) do valor total do contrato.
21.2 A CONTRATADA pela inexecuÇão parcial ou total, ou atraso injustificado fica sujeita a

aplicação das sançôes administrativas prevrstas nos arts. 86 à 88 da Ler n'8 666/93
21 3 Ocorrerá a rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do Art. 78, bem como
os efeitos previstos nos arts. 79 e 80.

22. DOS RECURSOS PROCESSUAIS

22.1 Dos atos de aplicação de penalidade prevista Edital, ou de rescisão contratual,
praticados pela Contratante, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úters, a contar da
intimação do ato.

22 2. Da decisão do Secretário Municipal de Saúde que rescrndir o Conlrato antes de seu
prazo final cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da intimaÇão do ato.

22 3. Sobre o pedido de reconsrderação formulado nos termos do ilem 22 2 do Edital, o
Secretário de Saúde deverá se manifestar no prazo de quinze (15) dias e podeÍá, ao
recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de

razóes de interesse público.

22.4. Em qualquer hipótese é assegurado à Contratada amplo drreito de defesa, nos termos
das normas gerais da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

23. DO REAJUSTE DE PREÇO

23 1 Os valores estipulados no item '1.2 deste Edttal serão reajustados na mesma
proporção, índices e épocas dos reajustes concedrdos pelo ÍVIS, garantindo sempre o

equilíbrio econôm ico-financeiro do contrato, nos termos do artigo 26 da Lei no 8.080/90 e

das normas gerais da lei federal de licitaçoes e contratos administrativos.
23.1.'l Os reajustes independerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo

administrativo da CONTRATANTE a origem e autorizaçáo do reajuste e os respectivos

cálculos.

\
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23.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitaÇão da CONTRATADA
23 3. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito
23.4 Caso o Índice estabelecido pera reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer
forma não possa mais ser utilrzado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
23.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente

24. DA RESPONSABILIOADE CIVIL DA CONTRATADA

24.1 O CONTRATADO é responsável pela indenização de dano causado ao pecientê, eos
órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação, omissão voluntária, ou
de negligêncra, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou
prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso
24 1.1 A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos
causados por deÍeitos relativos à prestaÇão dos serviços, nos estritos termos do atL. 14 da
Lei 8.078/90.

25. DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO

25.1 O prazo de vigência da conkatação para aquisição do objeto deste Edital é de 12
(doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado em até 60
(sessenta) meses de acordo com o que dispôe a Lei 8 666/93.

26 - DA GARANTTA DOS SERVTÇOS
26 1 A empresa contratada deverá prestar garantia no valor de 5% (cinco por cento) do
contrato, a qual antecederá sempre a assinatura do contrato.
26 2 Caberá a empresa optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
(a) Cauçâo em dinheiro, cheque administrativo ou títulos da dívida pública.
(b) Seguro - garantia;
(c) Fiança bancária.
26.3 Se a opção de garantia recair em cauÇão em dinheiro o seu valor será depositada em
conta corrente da Secretaria Municipal de Saúde de lmperatriz, no Banco do Brasil,
Agência 05541, Conta no 76774-3, a fim de manter a atualizaçáo monetána.
26.4 Se a opção da garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasrl e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo t\Iinistério da F azenda.
26.5 No caso de seguro garantia o mesmo será íeito mediante entrega da competente
apólice emitida por entidade em funcionamento no país, em nome do Município de
lmperatriz, cobrindo o risco de quebra do Contrato
26 6 A gaÍantia mencionada servirá como seguro pelo fiel cumprimento do contrato,
respondendo, inclusive, pelas multas eventualmente aplicadas. A infrigência a qualquer das
cláusulas do contrato implicará em perda da mesma a favor da Prefeitura Municipal de
lmperatriz revertendo seu valor aos Cofres do Município

'L
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26.7 A garantia ou seu saldo será liberado, mediante requerimento, após a execuÇão do
contrato e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas.
26.8 Em caso de utilizaçáo da garantia, total ou parcial, a licitante se obriga a repor o valor
da sua integridade, para a mesma finalidade, num prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos,
a partir da comunicação, sob a pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais
penalidades.

27. DA TMPUGNAçAO E DO PEDTDO DE ESCLARECIMENTO

27 1. Os interessados poderão solicitar até o 20 (segundo) dia anterior à data de entrega dos
envelopes, quaisquer esclarecimentos e informações, através de comunicação a
COMISSÃO PERIVIANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, atraves do setor de protocolo, no
endereÇo da Comissáo Permanente de LicitaÇão - CPL.

27 2 Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá,
por qualquer motivo, por sua rniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a
solicitações de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão
de uma errata, que será publicada no Diário Oficial da Uniâo (quando for o caso) e no Diário
Oficial do Estado.

27.3. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na
preparaÇáo da Documentação e Proposta (s) de PreÇos, a CPL poderá prorrogar a entrega
das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando inq uestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas (Documentação e PreÇo)

27 4 A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da
Lei 8 666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das
08:00 as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de LicitaÇão, Rua
Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA, nos seguintes prazos:

27.5 Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura
dos envelopes de habilitaçáo;

27 6. Pela licitante, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitaÇão

27.7. A Comissão Permanente de Llcitação. na qualidade de órgão julgador do certame
licitatório e no exercício de sua função decisória, delberará a respeito.

27.8. A impugnaÇão feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitação ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente

28. DAS DTSPOSTÇÔES GERATS

28 1. Após a declaraÇão do vencedor da licrtaÇão, não havendo manifestaÇão dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) pregoerro(a) ad;udicará o objeto licitado,
que posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior.

28 2. No caso de interposiÇão de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a

autoridade incumbida da decisão adjudrcará o objeto licitado

28 3. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos
ou supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art 65, § 1o, da Lei n'
I 666/93.
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28 4 A Prefeitura Ívlunicipal de lmpeíatriz (MA), através de seu ordenador de despesas,
poderá revogar a licitaÇão por razóes de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocaÇão de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente f undamentado

28.5. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do Pregão Presencial.

28.6 Os recurso e contrarrazões de recurso, bem como impugnação ao Edital, deverão ser
dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitaçáo -

CPL, o qual deverá receber, examinar e submetê-los a autoridade competente que decidirá
sobre a pertinência

28.7 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo
aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou
irreguiaridades que o viciem.

28.8. A participaÇão nesta licitação implica na aceitaçáo plena e irrevogável das respectivas
exigências e condições.

28 L O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitaÇão, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informaçâo que deveria constar no ato da
sessão pública.

28 10. Não serão considerados motivos para desclassificaçâo simples omissões ou erros
formais da proposta ou da documentaÇão, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem
o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos
demais licrtantes.

28. 11 . As normas discrplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em Íavor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a seguranÇa da contratação/fornecimento.

28.12. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste
instrumento convocatório

28 13 Caso a licitante vencedora ainda nâo esteja cadastrada junto a Administração Pública
t\/unicipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja ad.ludicado o presente certame

28 14. Os aulos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com
vista franqueada aos interessados na licitação

28.15. As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais etos de interesse dos ltcitantes,

serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus

representantes.

28.í6. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver

suspenso.
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28 17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital. excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento

28 18 O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz ma gov br, ou
obtidos mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhrdo através de

Documento de Arrecadaçáo Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento,
Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da
CPL, na Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, estando disponível para

atendimento em dias úteis, das 08h às 18h

lmperatriz (tvlA), 07 de marÇo de 20'19

Shamara Gomes Sousa Leal
Pregoeira

Rua uÍbano Santos, no í657, BaiÍro Juçaí4, lmpeÍatraz./MA
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PREGAO PRESENCIAL NO 120/2018-CPL

ANEXO I

(Propostâ de Preços e Termo de Referência)

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de

neste ato representada por , portador do CPF n' e
RG no abaixo assinado, propôe a Secretaria Ívlunicipal de Saúde, os preÇos
infra discriminados, para Conkatação complementar de empresa especializada em ServiÇo
Médico Eletivo em Cardiologia, inclusos os procedimentos de Holter, Mapa e Teste
Ergométrico, objeto do PREGÃo PRESENCIAL no 1201201\-CPL:

a) PÍazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados
a partir da data de sua abertura

b) Os serviços descritos no objeto do Termo de Referência serâo executados pela
CONTRATADA nas dependências físicas das clínicas próprias, Hospital Municipal de
lmperatriz, Hospital lnÍantil de lmperatriz e/ou em local definido posteriormente pela
Secretaria Municipal de Saúde

c) Preço Total por extenso R$. (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

(
Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
cEP 65916-193

22

de de 20í 9.

Rua , no _, inscrita no CNPJ/MF sob o número

)
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TERMo DE REFERÊNcIA )5\ /

1 - OBJETO

1 1 O Objeto deste Termo de Referência é e Contrataçáo complementar de
empresa especiaíizada em Serviço Médico Eletivo em Cardiologia, inclusos os
procedimentos de Holter, Mapa e Teste Ergométrico, conforme especiÍicaçôes
constantes neste Termo de Referência e planilhas em anexo para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde.

2 - JUSTIFIcATIVA
21 A prestaçáo dos serviços em questão é de suma importância, haja vista
serem indispensáveis para proporcionar o bom desenvolvimento das atrvrdades
realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde nesta cidade
2.2 A contratação de empresa especializada na realizaçáo de serviços
médicos com bese no art 199 da Constituição Federal de 1988, na Lei Orgânica do
SUS (Lei Federal no 8.080i90) e na porteria 1.286 de 26 de outubro de 'í.993 do
Ministério da Saúde, incluindo consultas, exames, cirurgias eletivas e procedimentos
de Urgência / Emergência, se fazem necessário, visto que os mesmos são
imprescindíveis para o atendimento universal e igualitário dos cidadâos referenciados
ou residentes em nossa cidade ê regiào que necessitem realizar procedimenlos na
área de Cardiologra, uma vez que está é uma das áreas que apresenta grande Índice
de infarto e problemas recorrentes.

3 - Dos OBJEToS, EspEcrFrcAçÕEs E QUANTTDADES

3 1 Os objetos, especificaÇões e quantidade estão claramente descritos nos
anexos a este Termo de Referência
32 Os trabalhos contratados abrangem as seguintes coberturas:
3 21 Consultas em atenção especializada;
322 Realização de procedimentos clínicos e seus respectivos laudos,
3 3 As quantidades estimadas com fins de formação do preço global dos
serviÇos em apreÇo tiveram como base os dados lançados na soÍcitação do Controle,
Regulaçáo, Avaliaçáo e Auditoria mediante o Ofício no 24812018 (em anexo), OfÍcio
no153 /20í8 do HMll - Hospital Municipal lnfantil de lmperatriz e o Oficio no 102612O18
(em anexo), do HMI - Hospital Municipal de lmperatriz sendo discricionária à
Secretaria Munrcipal de Saúde e com a devida autorização prévia a realizaçáo de
procedimentos diversos constantes ao SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (Tabela SUS), sendo regido
por demanda devidamente referenciada os serviços de Urgência, Emergência e
Ambulatorial do Hospital Municipal de lmperatriz e Hospltal lnfanttl de lmperaÍiz, ha,â
vista a volatilidade e dinâmica dos serviços médicos prestados naqueles Hospitais,
desde que não seia ultrapassado o preço global total estimado do contrato, devendo
ser adotadas as medidas legais cabíveis caso haja necessidade
3.4 O Contratado com fins de atender a demanda de usuários mensal, local

e pactuada, definidos pela Secretaria Municipal de Saúde obriga-se a realizar os
procedimentos nos termos e condtções estabelecidos neste Termo de Referência.

4 . DA HABILITAçÃO

Av Dorgival Prnheiro de Sousa, n

Fone: (99) 3524 9A72 I Fax. (99) 3524-9412
Stte; \,v$/w.imDeratriz.ma.qOv.br
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4.1 Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá epresentar os
documentos relacionados nos incisos e parágrafo dos erts. 27 , 28,29,30 e 31 da Lei
n'8.666/93.
4 2 Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) devidamente
atualizado
4.3 Ficha Reduzida do CNES, onde deverá constar os procedimentos do
objeto deste Termo de Reíerência.
4.4 Registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional competente
à categoria
4 5 Fazer junlada da cópia dos documentos do Responsável Técnico, a sabÊr.
diploma de curso superior na área dos procedimentos a serem contralaocs
devrdamente reconhecidos pelo MEC e de acordo com a legislação vigente
observando estritamenle as diretrizes quanto à qualificação dos proíissionais a realizàr
os procedimentos

5 - DAS OBRTcAÇoEs Do PREsrÂook
5 1 A reparar, corrigir renrover, substituir. desfazer e refazer, prioritária c
exclusivamente, às suas custas e riscos, em imediato, quaisquer vícios, deÍeitos.
rncorreçóes, erros, Íalhas e rmperfeiçóes, decorrente de culpa da empresa prestadoÍa
de serviços
5 2 A evitar procedimentos impróprios ou de qualidade iníerior, náo
podendo tal Íato ser invocado para JustiÍicar cobranÇa adicional, a qualquer título
5 3 A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por
seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, a contratada ou a
terceiros
5 4 Observar o prazo máximo no qual a empresâ ficará obrigada a entregar
os serviços, conforme item 07 deste Termo de Referência.
5 5 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicralmente estimado para
aquisição dos procedimentos, nos termos do SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (Tabela SUS) e do § 1o; do
art 65 da Lei 8.666i93
5 6 Garantir que a ação ou ornissão, total ou parcral, da fiscalização do
selor competente, não eximirá o prestador de serviços de total Íesponsabilidade
quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

5.7 A empresa que possua sede fora do município de lmperatriz - MA ou
municípios circunvizinhos vencedora deverá fazer a prestação dos referrdos serviços
na cidade de lmperatriz - MA por meio de profissionais vinculados a esta,
devidamente estabelecida nesta cidade, para a realização dos procedimentos em

referêncra neste Termo.
5.8 A asstnatura do contrato por pessoa competênte deverá ser efetuada
em um prazo máxtmo de 05 (cinco) dias úteis após a nohficaçáo da Contratada, sob

pena das sanÇões previstas no art." 81 na Lei 8.666/93
5.9 No ato da assinatura do contrato deverá ser apresentado Ficha de

Programaçáo Orçamentária (FPO) devidamente preenchida, de acordo com os

serviços a serem prestados resultantes do processo licitatório em apÍeÇo'

510 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, kibutos, fretes,

seguros, embalalens, máo-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da

15Ç

contrataÇã0.
5.1 1 Efetuar a imediata coneçáo das

Contratanle, com relação a prestação dos serviços
deficiências apontadas Pela

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa,

Fone; (99) 3524-9a72 lFax: (9
site: www. rmPeratrtz. ma.gov br
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9\ 3524-9872

P 65903-270 - lmpeíatnz (lvlA)
PflCÍIITURÁ OT

-FIMDERATRIZ

/?4/3



4o )
E

\.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / SUS

c"-:,2 .

2(rL

,\1-

5 12 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçôes referentes às leis
trabalhistas, prevrdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
513 Manter durante a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitação exigidas nesse
termo, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contralante.
5.14 Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar
quaisquer condições inadequades à execução do contrato ou a iminência de fatos que
possam prejudicar a perfeita execução do objeto.
5.15 Proporcionar todas as Íacilidades necessárias ao bom andamento da
execução do contrato.
516 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçáo do contrato.
5.17 A inadimplência da Contratada, com reÍerência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais, não transíere à Contratante ou a terceiros a
responsabilidade por seu pagamento
518 A ConÍatada é responsável pelos danos causados diretamente a
Secretaria Municipal de Saúde e ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a
execução deste Contrato.
5.19 A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não
eximirá a Contratada de total responsabilidade pela má execuçáo do objeto do
contrato
520 A contratada deverá disponibilizar o quantum de equipamentos,
máquinas e mão de obra necessária a prestação dos serviços, além de insumos e
quaisqueÍ outros utensílios em quantidades necessárias para fiel execução do
contrato.
5 21 Náo haverá distinÇão no atendimento ao Usuário do SUS em relaçáo
aos pacientes atendidos por meio de convênios e/ou atendirnento particular, quer seja
na Íorma de atendimento, quer seja no uso de materiais
522 O prestador de serviços deverá afixar aviso, em local visível, de sua
condição de entidade integrante do SUS, e da graturdade dos serviços prestados
nessa condiçáo.
5 23 Apresentar, anualmente. o Alvará Sanitário e o Alvará de Licença,
Locahzação e Funcionamento, os quais deverão ser entregues, por cópia autenticada,
à Secretaria Municipal de Saúde, onde ficarão arquivadas no processo de
contratualização
5 24 O Contratado fica obrigado a manter atualizado o cadastro junto ao
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), informando a

CONTRATANTE, sempre que houver alteraçóes de ordem estrutural e/ou no quadro
funcional, tendo a validaçáo da Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria
quanto a veracidade das informações prestadas.
5.25 A empresa deverá apresentar relação dos profissionais e Juntar cópia
dos seguintes documentos de cada profissional: Diploma de curso superior na área

dos procedimentos a serem contratados, devídamente reconhecido pelo MEC e de
acordo com a legislação vigente, observando estritamente as diretrizes quanto à

qualificação dos profissionais a realizar os pÍocedimentos, em conÍormidade com o

exigido na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (Tabela SUS);

Registro do responsável técnico junto ao Conselho Reglonal competente à categoria

5 2ô Apresentar o rol de especiaiistas que compõem o corpo clínico Ca

empresa. Em caso de alterações no corpo clínico da contratada, a contratante deverá

ser informada

\
Av. Dorgrval Pinheiro de Sousa, no 4 Centro, Cep OSSOI-ZzO - lmperatriz (MA)
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5.27 Manter a Secrelaria Municipal de Saúde informada sobre o número de
procedimentos realizados mês a mês

6 - Da ExEcuçÃo Dos SERvrÇos
6 1 Os serviços descrilos no objeto deste Termo de Referencia serão
executados pela CONTRATADA nas dependências físicas das clínicas próprias,
Hospital Municipal de lmperatriz, Hospital lnfantil de lmperatriz e/ou em local definido
posteriormente pela Secretaria Municrpal de Saúde.
62 Os serviços ora contratados serão prestados diretamente poÍ
profrssionais da CONTRATADA com observância estrita da Lei 3268/64, dos Decretos
n o 44 O45t1958 e n" 6821/2009, do Código de Etica e Regulamentação do Processo
Disciplinar, das Leis n'8 080i90, 8142190 e 8.666/93, Portaria MS-SAS no 134, de 04
de AbÍil de 2011 e demais normas aplicávers à espécie, sem prejuízo das disposições
seguintes
6 2 1 Para os efeitos deste Termo de ReÍerencia consideram-se profissionais
da CONTRATADA:
6 2 1 .1 O membro de seu corpo clinico e de profissionais;
6 2.1 2O profissional que tenha vinculo de emprego com a CONTRATADA;
6 2 1.3O profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, presta
servrços à CONTRATADA, ou que por esta seja autorizado
6.2 2 Equipara-se ao profissional autônomo definido no item 6.2.1 3 a
empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerça atividade na
área de saúde
6.3 Não poderão íazer parle do quadro societário da Contratada,
profissionais que façam parte do efetivo desta municipahdade
6 4 A CONTRATADA não poderá cobrer do paciente, ou seu acompanhante
qualquer complementaÉo aos valores pagos pelos serviços prestados.
6 5 Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatização
suplementar exercidos pela Contratante sobre a execução do objeto deste Termo de
Referência, a CONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade
normativa genérica da direção nacional do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde
(Lei no I 142190), além das Normas Operacionais da Saúde.
6.6 É de responsabrldade exclusiva e integral da CONTRATADA a

utilização de pessoal para execução do objeto deste CONTRATO, incluidos os
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de
vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser
transÍeridos para a Contratante ou para o Ministério da Saúde
6 7 A CONTRATADA fica exonerada da responsabilidade pelo náo
atendimento de paciente, amparado pelo SUS, na hipótese de atraso superior a 90
(noventa) dias no pagamento devido pelo Poder Público, ressalvadas as situações de

calamidade pública ou grave ameaça de ordem interna ou em situaçóes de urgência

ou emergência.
6.8 Os agendamentos dos procedimentos ambulatoriais serão realizados
por meio do SISREG
6.8 1 O CONTRATADO disponibilizará ao CONTRATANTE, a agenda diária e

horários précstabelecidos em que serão executados os seNiços objeto do presente

contrato para a eÍetiva organização do fluxo da prestação dos serviços e atendimento

das necessidades dos usuárlos do SUS ,'

Av. Dorgrval Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 6590
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682 As agendas disponibilizadas pelos contratados deveráo ser entregues
na Superintendência de Conlrole, Avaliação e Auditoria 40 (quarenta) dias anterior ao
mês da prestação dos serviços.
6.9 A CONTRATADA se obriga a:

6.9 1 Manter sempre atualizados os prontuários médicos dos pacientes;
6.9.2 Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de
experimentaÇão;
6 9.3 Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e
igualitário. sem prejuízo da qualidade na prestaÉo de serviços;
6.9.4 Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razôes
técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional
previsto neste Termo de Referência;
6 9.5 Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos perlinentes aos
serviços oferecidos;
6.9 6 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de
servrços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigaÉo legal;
6I7 Garantrr a confidencialidade dos dados e informações aos pacientes;
6 I 8 Notrficar a CONTRATANTE de eventual alteração de seus Estatutos,
ato de criação ou de sua Diretoria, enviandojhe, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
a partir da data de registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta
Comercial ou do Cartório de Registro Civil de pessoas Jurídicas.
6 '10 A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao
paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou
omissão voluntária, ou de negligência, impericia ou imprudência praticadas por seus
empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o
direito de regresso.

6.1 1 Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da
capacidade operativa da CONTRATADA poderá ensejar a não prorrogação do
contrato ou a revisão das condiçóes ora estipuledas.
612 Cada um dos profissionais da empresa indicará no mínimo três números
de telefones, sendo obrígatoriamente dois fixos, residencial e comercial e outro celular,
através dos quais, poderão ser contatados pelo serviço competente do Hospital
Municipal e Hospital lnfantil de lmperatflz.
6.'12.1 Cabe à CONTRATADA a responsabilidade por cobrar dos profissionais
a ela vinculada, a informação em tempo hábil, sobre quaisquer mudanças ocorridas
no(s) número(s) dos telefones indicados e informar à CONTRATANTE sobre a
alteraçáo ocorrida.
6.1 3 Os profissionais acima relacionados, quando acionados pelo setor
competente do HMl, deverão atender ao chamado em até 30 (trinta) minutos, devendo
o responsável pelo chamado Íazer constar no prontuário do paciente, e/ou no livro de
ocorrências do Pronto Socorro, o horárto em que contatou o profissional, sendo que
para os fins legais o referido horário deverá ser também grafado em horas e minutos
por extenso, assim como o número ou números discados.
614 Caso o profissional que figura na escala de plantão náo se.;a

loca0lizado, ou náo atenda ao chamado, ou não compaÍeça ao sobreavlso no prazo de

trinta minutos, deverá o responsável pelo chamado acionar o responsável legal da

empresa para que este providencie imêdiatamente outro profissional para realizar o

atendimento Neste caso será aplicacia multa equivalente a 50o/o (cinquenta por cento)

do valor do sobreavtso, e no caso do não atendimento ao chemado, será aplicâda a
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multa prevista no item 14, sem prejuízo das possíveis cominações legais civis e
criminais que o caso requeira.
6. 15 Em nenhuma hipótese será aceito a substituição do médico
apresentado na escala, por outro que não conste na lista de profissionais da empresa,
ou que não disponham da qualificaçáo especifica na área de Cardiologia

7.0 - PRAzoS, LocAL DE ENTREGA, RECEBIMENÍo E AcEIÍAçÃo Dos SERVIçoS
7.1 A realização dos serviços se dará imediatamente a assinatura do
contrato, seguindo os tramites e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipal de
Saúde. A empresa que não cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sançôes previstas
na Lei I 666/93 e suas alterações
7 2 Os serviços seráo prestados, sem ônus adicional para a contratante, na
clinica do prestador de serviÇos, no Hospital Municipal de lmperelriz e Hospital lnfantil
de lmperatriz e/ou local designado por pessoa competente para tal.
7.3 A empresa vencedora deve efetuar os procedimentos com perfeição,
conforme proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de desempenho
mínimos exigidos
7 4 O recebimento dos serviços dar-se-á definitivamente, após a
confirmação da Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria, mediante a
emissão de relatório circunstanciado acerca da Íealizaçáo dos serviços.
7 5 O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva,
porquanto dependerá da verificaçáo do resultado, por membro devidamente
qualiÍicado da Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria e da satisfação de
todas as especificaçóes do Termo de Referência e editalícias, para a expedição do
Termo de AceitaÇão Provisório ou Definitivo coníorme o caso.

8 - OBRIGAÇÕES oA CoNTRATANTE

8'l Efetuar o pagamenio na Íorma do item 09 deste termo, após o
recebimento definitivo da prestação dos serviços e verificação do cumprimento de
todas as obrigações legais, Íiscais, previdenciárias e as demais disposiÇões deste
Termo de Referência
82 VeriÍicar se os procedimentos foram realizados com observação às
disposições pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no
cancelamento do pagamento dos procedimentos entregue.
8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor ou comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em
tempo hábil para a adoÉo das medidas convenientes a administração.
84 RejeúaÍ os serviços cujas especificaçóes não atendam, em quaisquer
dos itens, aos requisitos mínimos constantes dos Anexos e condiçóes deste Termo de
Referência
8.5 NotiÍicar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo,
para que sejam adotadas as medidas conetivas necessárias

fí

1 qq

L-

9 . Do PAGAMENTO E APRESENTAçÃO DAS CONTAS

91 O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado ao prestador,

por meio de ordem bancárra e/ou transferência etetrônica, ern até 30 (trinta) dias úteis

após a aceitação definitiva dos mesmos. com apresentaÇão das nolas fiscais

devidamente certificadas pelo Agente Público competente
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9.2 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS
PROPORCTONATS A REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS, à medida que forem
realizados o recebimento dos mesmos, não devendo estar vinculado a liquidaçáo total
do empenho
9.3 Para tazer .;us ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá
apresentar junto às nolas fiscais, comprovação de sua adimplência com a Fazenda
Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidáo Negativa de
Debito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS e CNDT (Certrdão
Negativa de Débitos Trabalhistas)
I4 A contratante não incrdirá em mora quanto ao atraso do pagamento em
face do náo cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas
ou de qualquer outra causa que esta deu azo.
I5 A apresentação das contas estipulado neste Termo de Referência será
da seguinte forma:
9.5 1 A CONTRATADA apresentará mensalmente à CONTRATANTE, ate o
10o (decimo) dia útil do mês subsequente à prestaçáo dos serviços, as faturas e os
documentos referentes aos servrÇos efetivamênte prestados:
I 5.1 .'l Deverá ser apresentado a Superintendência de Controle, Avaliação e
Auditofla às produçóes através do BPA (Boletim de ProduÇão Ambulatorial)
magnÇtrco, e/ou APAC (Autorização de Procedimentos de Alta Complexidade) que
serão. posteriormente conÍrontados com as informaçôes do SISREG (Sistema de
Regulação);
I 5 1 .2 Os laudos, êxarnes e demais documentos devidamente preenchidos
que integrem o prontuário de cada paciente do Hospital Municipal de lmperatriz e
Hospital lnfantil de lmperatflz serão previamente submetidos à auditagem;
951.3 Em caso de informações diveÍgentes o prestador de servaços deverá
reapresentar as informaçôes, devidamente conigidas, inererrtes a produção em um
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
I 5 2 Para Íins de prova de data de apresenlaçáo das contas e observância
dos prazos de pagamento, será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou
rubricado pelo servidor da CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo
funcional
9.5 3 A releição dos procedimentos pela Superintendência de Controle,
Avaliação e Auditoria, será notificada à CONTRATADA para correção, devendo os
mesmos serem reapresentados até o décimo útil do mês subsequente, sendo o
pagamento realizado no mês subsequente ao da reapresentação, sendo permitido o

extrapolamento do teto financeiro, desde que os valores sejam correspondentes a

rejeição
I5.4 As contas re,eitadas quanto ao mérito serão obieto de análise pela

Superintendência de Auditoria, Avaliação e Regulação do Município, sem prejuízo de
oulros órgáos de avaliação e controle do SUS nos ámbitos estadual e federal

9.5.5 Ocorrendo erro, falha ou Íalta de processamento das contas, por culpe

da CONTRATANTE esta garantirá à CONTRATADA o pagamento, pelos valores do

mês imediatamente anterior, acerlando-se as diferenças que houver no pagamento

seguinte, mas ficando a CONTRATANTE exonerada do pagamento de multas e

sanções financeiras
As contas apresentadas pela CONTRATADA, quando rejeitadas pela

CONTRATANTE, por cortes, g losas ou reduçôês, gerarão a possibilidade de

interposiÇão de Íecurso no Prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificaÉo

pela Superintendência de Avaliação, ContÍole e Auditoria
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I 5.6.1O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, notificando-se
a CONTRATADA de seu inteiro teor.
I 5 6.2A autoridade julgadora, desde que haja motivação nos autos, poderá pronogar
por igual período o prazo de julgamento, mediante notificaÉo da CONTRATADA.
9563No caso de provimento do recurso apresentado pela CONTRATADA, a
CONTRATANTE efetuará o pagamento dos valores devidos, no mês subsequente a
reapresentação das contas
9.6 Ceso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica a CONTRATANTE
autorizada a debitar no mês seguinte, o valor pago indevidamente por procedimentos
não realizados, indevidos ou impróprios, mediante prévia e escrita cientificação da
CONTRATADA.
9 7 Em caso de divergência quanto às informaçôes apresentadas pelo
prestador de serviços, e a sua não correçáo em tempo hábil, considerar-se-á como
inexecução parcial da prestação dos serviços, incorrendo na rejeiçáo do pagamento
até que se faça a devida correção.

)SE

í0 - Do PREÇo
10 1 A estimativa de quantidades para cada procedimento, por sua vez, terá
como base os dados constantes oficio na solicitaçáo do Controle, Regulação,
Avaliação e Auditoria mediante o Oficio no 24ü2018 (em anexo), OÍício no153 /2018
do HMll - Hospital Municipal lnfantil de lmperatriz e o Ofício n' 102612018 (em anexo),
do HMI - Hospital Municipal de lmperatriz (em anexo), sendo estipulado em até R$
í.393.959,96 (um milhão trezentos e novênte e três mil novecentos e cinquenta e
nove reais e noventa e seis centavos).

í 1 _ DA PROPoSTA DE PREço
11 1 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas
todas as despesas com impostos, taxas, materiais, seguros e demais encargos, de
qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto deste
credenciamento, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos,
contemplando item a ilem

't í 2 - DA FtscALrzAÇÃo Do CoNTRATo
12.1 A fiscalizaçáo e acompanhamento da execução do presente contrato
seráo feitos por servidores designados no ato da contrateção -, especielmente
designados, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o
que for necessárro à regularizaçáo das faltas ou defeitos observados na forma do
Artigo 67, da Lei no 8.666, de 2í .06.93.
12 2 A fiscalização de que treta esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultentes de açâo ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou pÍepostos.
123 Poderá em casos especificos, ser realizada auditoria especializada

12 4 A fiscalização exercida pela CONTRATENTE, sobre os serviços ora .

contratados náo eximirá a CoNTRATADA da sua plena responsabilidade perante a

CONTRATANTE ou para com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na

execuçâo do contrato.
12.5 A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a

frscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecime

forem solicitados pelos servidores da Contratante designados para tal fim

peratriz (MA)
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,I 3 - CRITERIO oE JULGAi,ENTO
13 í O critério de julgamento a ser adotado deverá ser o de MENOR PREÇO
GLOBAL, de forma a respertar a integridade qualitativa do obleto a ser executado,
tendo em vista que náo é possível desnaturar um certo objeto, fragmentando-o em
contratações diversas e que importenr o flsco de impossibilidade de execução
satisfatória.
Desta feita, os procedimentos eletivos devem fazer parte de lote apartado dos
procedimentos que serão realizados em urgência e emergência

í4 - OAs MULTAS, SANçÕES ADMINISTRATIVAS E REScISÃo CoNTRATUAI.
14 I A multa pela inexecução total ou parcial do Contrato prevista nos Art 86
e 87 da Lei n" 8 666/93, fixa-se em 5olo (cinco por centos) do valor total do contrato
14 2 A CONTRATADA pela rnexecução parcial ou total, ou atraso
iniustificado Íica sujeita a aplicaÉo das sanções administrativas previstas nos arts. 86
à 88 da Lei n" 8.666/93
14 3 Ocorrerá a rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do Art
78, bem como os efeitos previstos nos arts 79 e 80.

15 - Dos REcuRSos PRocEssuÂrs
15 1 Dos atos de apircaçào oe perralidade prevista neste Termo de
ReÍerência, ou de sua rescisão, praticados pela CONTRATANTE, cabe recurso no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da rntimação do ato
15.2 Da decisão da Secretária Municipal de Saúde que rescindir o Contrato
antes de seu prazo final, cabe, inicialmente, pedido de reconsideraÉo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.
1 5.3 Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do item 1 5 2, a
Secretária de Saúde deverá se manifestar no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao
recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de
razões de interesse público.
15 4 Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de
defesa, nos termos das normas gerais de Lei de Licilaçóes e Contretos
Administrativos

16 - Do REAJUSTE DE PREçC,

16 1 Os valores estipulados no item '10 serão reajustados na mesma proporçáo,
indices e épocas dos reaiustes concedidos pelo MS, garentindo sempre o equilíbrio
econôr'rico-financeiro do contrato, nos termos do artigo 26 da Lei no 8.080/90 e das
normas gerais da lei íederal de licitaçóes e contratos administratlvos.
16 1 1 Os reajustes independerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no
processo administretivo da CONTRATANTE a orrgem e autorização do reajuste e os
respectivos cálculos
16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitafo da CONTRATADA.
16 3. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusáo do direito
16 4 Caso o indice estabelecido para reâjustamento venha a ser eíinto, ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier

a ser determinado pela legislação entáo em vlgor
16 5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo

novo indice oficral, para reajustamento do preço do valor remanescente
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I7 - DA RESPoNSABILIDADE CIVIL Do CoNTRATADo
17 1 O CONTRATADO é responsável pela indenização de dano causado ao
paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação,
omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus
empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o
direito de regresso.
17 1.1 A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos
causados por defeitos relativos à prestaÇão dos serviços, nos estntos termos do art 14
da Lei 8 078/90

í8 - Do PRAzo DE VIGÊNCIA Do CoNTRATo
18.'l O prazo de vigência da contratação para aquisição do obieto deste Termo de
Referência é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado em até 60 (sessenta) meses de acordo com o que dispôe a Lei 8.666/93

í I - DA GARANTTa Dos SERVTçoS
19 1 A empresa contratada deverá prestar garantia no valor de 5% (cinco por cento)
do contrato, a qual antecederá sempre a assinatura do contrato
19 2 Caberá a empresa optar por uma das seguinles modalidades de garantia:
(a) Caução em dinheiro, cheque administrativo ou títulos da dívida pública;
(b) Seguro - garantia;
(c) Fiança bancária.
193 Se a opção de garentia recair em caução em dinheiro o seu valor será
depositada em conta corrente da Secretaria Municipal de Saúde de lmperatriz, no
Banco do Brasil, Agência 05í11, Conta no 76774-3, a fim de manter a atualização
monelária
19.4 Se a opção da garantia recair em títulos da dívida pública, estes deveráo ter
sido emitrdos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centraltzado de
liquldação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda
19 5 No caso de seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega da
competente apólice emitida por entidade em funcionamento no país, em nome do
Municipio de lmperatriz, cobrindo o risco de quebra do Contrato.
19 6 A garantia mencionada servirá como seguro pelo fiel cumprimento do contrato,
respondendo, inclusive, pelas multas eventualmente aplicadas. A infrrngência a
qualquer das cláusulas do contrato implicará em perda da mesma a favor da Prefeitura
Municipal de lmperatriz revertendo seu valor aos Cofres do Municipio
19 7 A garantia ou seu saldo será liberado, mediante requerimento, após a
execuçáo do contrato e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações
assumidas.
19.8 Em caso de utilizaçáo da garantia, total ou parcial, a licitante se obriga a repor
o valor da sua integridade, para a mesma Íinalidade, num prazo máximo de 05 (cinco)
dias corridos, a partir da comunicação, sob a pena de rescisão contratual, sem
prejuízo das demais penalidades.

20 - DorAÇÃo

31 001.10.302.0125.2274 - Manut. Das Ativid. e Proj. do HMI e HMll de
lmperatriz.
Natureza: 3.3 90.39 99 - Outros serviços de terceiros - pessoa iurídica

Av. DoÍgival Pinherro de Sousa. no 47 - Centro, CE
Fone: (99) 3524-9872 I Fax: (99) 352a-9872
srte : \r/ww. imperatriz.ma.gov.br
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Natureza. 3.3 90.39.99 - Oukos serviços de tercerros - pessoa
Despesa: 0995
Fonte do recurso: 86

s

yurídrca ' QcL;;

31 001.10.302.0125 2605 - Manut Das Atrvid. Dos serv Espec.em---

2G\
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SecÍetário Íüunicipal de
Saúdê

Av Oorgrval PinheiÍo de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Impe

saúde média e alta complêx. auditoria
Natureza: 3.3.90.39.99 - Oulros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Despesa: 1061
Fonte do recurso: 86

2í - DAs OrsPosrçÕEs GERATS

21 .1 O Senhor Secretário Municipal de Saúde - SEMUS/lmperatriz-MA,
poderá revogar a licitaçáo por razões de interesse público decorrente de fatô
superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará
ciência aos licitantes mediante publicaçâo na lmprensa Oficial (arts 49 e 59 da Lei no

8 666/93)
21 2 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessárro, poderão ser
prestados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço' Rua Urbano
Santos. n'í657, Bairro Juçara - lmperatriz - MA. Processo no 31.001 574412018 -
SET\,US

IMPERATRIZ - MA, 05 de novembro de 2018

4
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TOTAT. Rs 1.393.959,96

à
o

J

0

Contratação de empresa especializada em Serviço Médico em
Cardioloqia

ANEXO I

QUANT.

ANUAT
valon ruÉoro TOTALPROCEDIMENTO

T2 R5 172,f3 Rs 2.067,96Ecocardiografia de Estresse

2 tcocardiograf ia Transesotagica 72 ns 183,s0 Rs 2.202,OO

R5 764.712,00Ecocardiografia Transtorácica 4560 Rs 167,70

Ecocardiograma bidimensional com

doppler adulto
240 Rs 283,27 R5 67.984,80

5
Ecocardiograma bidimensional sem

doppler adulto
120 R5 72,6s RS 8.718,00

6 Ecocardiograma Pediatnco 960 ns 1s0,00 Rs 144.000,00

7 E le t roca rd iogra ma 6000 Rs 24,68 n5 148.080,00

3
Monrtoramento pelo Sistema Holter 24

Hs (3 canais) Momorização
960 R5 91,81 Rs 88.137,60

9
Ambulatorial de Pressão Arterial -

MAPA
960 Rs 91,81 R5 88.137,60

Teste de Esforço / Teste Ergometrico 1200 RS 66,60 Rs 79.920,00

tT.
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PREGÃO PRESENCIAL NO 120/2018-CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), de

A(o)
PREGOEIRO(A) MUNICIPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL N" 120/2018.CP1.

, com sede na rua
Sas. que o Sr
CPF n'

:bb
zr-

de 2019

, inscrita no CNPJ/MF sob o no

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

, vem pela presente informar a Vs.
portador do RG no _ e do

, é designado para representar nossa empresa na Licitação
acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e
impugnações, receber notificaçáo, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar
documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposiÇão de recursos, acordar,
formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente.

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal
Com firm hecida em cartório

LRua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, Imperatriz./MA
cEP 659't6-193

34
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empresa CNPJ/MF n.o

PREGAO PRESENCIAL N' 120/2018-CPL

ANEXO ilt

(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATO N" /20r9 - SEMUS

CONTRATAÇAO COMPLEMENTAR DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO
MEDICO ELETIVO EM CARDIOLOGIA,
INCLUSOS OS PROCEDIMENTOS DE

HOLTER, MAPA E TESTE ERGOMETRICO,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO
DEIMPERATRIZEAEMPRESA

NA FORMA
ABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2018, de um lado, o MUNICIPIO DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06 158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, no 201,
Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde,
brasileiro(a), agente político, portador do RG no _ SSP/IVA e do CPF/MF no

. doravente denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a

estabelecida na

, neste ato, representada pelo, Sr portador do RG no

e do CPF/IrIF no , doravante denominada simplesmênte de
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo no 31 0'l 574412018 - SEMUS
e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de
transcriÇão na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o
presente Contrato, regido pela Lei n.o 8 666, de 21 de lunho de í993, mediante as cláusulas
e condiçôes seguintes.

Rua uÍbano Santos, nô 1657, BaiÍro Juçara, lmperatriy'MA
cEP 65916-í93

35

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

l. Constitui objeto deste a Contratação complementar de empresa especializada em Serviço
Médico Eletivo em Cardiologia, inclusos os procedimentos de Holter, Mapa e Teste
Ergométrico, conforme especificaÇões constantes no Edital, no Termo de ReÍerência e
planilhas em anexo para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde.

ll Os objetos, especificaçóes e quantidade estão claramente descritos nos anexos neste
Edital e no Termo de Referência
lll. Os trabalhos contratados abrangem as seguintes coberturas:
lV Consultas em atenção especializada,
V R ealizaçào de procedimentos clínicos e seus respectivos laudos;
Vl. As quantidades estimadas com fins de formação do preço global dos serviços em apreÇo

tiveram como base os dados lançados na solicitação do Controle, Regulação, AvaliaÇão e

\
rÔ
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Auditoria mediante o Ofício no 24812018 (em anexo) e oficio no 1531201A do HI\/ll - Hospital
À/unicipal lnfantil de lmperatriz, e o ofício no 102612018 (em anexo), do HMI - Hospital
Municipal de lmperatriz sendo discricionária à Secretaria Ívlunicipal de Saúde e com a devida
autorização prévie a .ealização de procedimentos diversos constantes ao SIGTAP - Sistema
de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (Tabela

SUS), sendo regido por demanda devidamente referenciada os serviÇos de Urgência,
Emergência e Ambulatorial do Hospital lt/unicipal de lmperatriz e Hospital lnfantil de
lmperatriz, heja vista a volatilidade e dinâmica dos serviços médicos prestados naqueles
Hospitais. desde que não seja ultrapassado o preço global total estimado do contrato,
devendo ser adotadas as medidas legais cabíveis caso haja necessidade.
Vll O Contratado com fins de atender a demanda de usuários mensal, local e pactuada,

definidos pela Secretaria tvlunicipal de Saúde obrige-se a realizar os procedimentos nos

termos e condiÇões estabelecidos neste Edital e no Termo de Referência

CLÁUSULA SEGUNDA- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

l- Esta licitação é do tipo MENOR PREçO GLOBAL, em consonância com o que estabelece
a legislação pertinente.

ll- Serâo desclassiíicadas as propostas que não atendam as exigências e condições deste
edital, notadamente às especificaçôes mínrmas contidas na Proposta de Preços.

lll-. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e
condições deste edital, apresente o MENOR PREÇO GLOBAL.

lV- Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classiÍicadas,
após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na
mesma sessão e na presenÇa de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio,
na forma do disposto no § 20 do artigo 45 da Lei no 8.666/93.

V- No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor
unitário.

V- Para frns de homologação, após adjudicado o objeto, o licitante vencedor fica obrigado a
apresentar nova proposta adequada ao preÇo ofertado na etapa de lances verbais, no prazo
de até 02 (dois) dias, diretamente na secretaria contratante, contados da audiência pública
do Pregão, ato através do qual ficará de logo ciente o licitante.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO DIREITO DE RECURSO

l- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razóes, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, podendo
juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contrarrazóes em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos

ll- O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a
termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados pot Íax, e-mail ou
vencidos os respectivos prazos legais.

lll- O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade superior,
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por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-
lo(s) à autoridade superior, devidamente informedo, para apreciação e decisão, obedecidos
os prazos legais

lV-. O acolhimento de recurso importará a invalidaÇão apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento

V- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a licitante melhor
classificada para assinatura da ata de registro de preÇo

Vl- A falta de manifestação imedrata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a)
ao vencedor.

CLÁSULA QUARTA. CRITÉRIo DE JULGAMENTo

l- O critério de julgamento a ser adotado deverá ser o de MENOR PREÇO GLOBAL, de
forma a respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser executado, tendo em vista que não
é possivel desnaturar um certo objeto, fragmentando-o em contrataÇões diversas e que
importem o risco de impossibilidade de execução satisfatória.
Desta feita, os procedrmentos eletivos devem fazer parte de lote apartado dos
procedimentos que serão realizados em urgência e emergência.

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS

l- Os serviços descritos no objeto deste Termo de Referencia serão executados pela
CONTRATADA nas dependêncras físicas das clínicas próprias, Hospital [t/unicrpal de
lmperatriz, Hospital lnfantil de lmperatriz e/ou em local definido posteriormente pela
Secretaria Municipal de Saúde
ll- Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por proíissionais da
CONTRATADA com observância estrita da Lei 3268/64, dos Decretos n o 44.045/1958 e no

682112009, do Código de Etica e RegulamentaÇáo do Processo Disciplinar, das Leis no

8.080/90, 8 142190 e 8.666/93, Portaria MS-SAS no 134, de 04 de Abril de 2011 e demais
normas aplicáveis à espécie, sem prejuízo das disposições segurntes.
lll- Para os efeitos do Termo de Referencia consideram-se profissionais da
CONTRATADA.
lV- O membro de seu corpo clínico e de profissionais;
V- O profissional que tenha vinculo de emprego com a CONTRATADA;
Vl- O profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, presta serviços à
CONTRATADA, ou que por esta seja autorizado.
Vll- Equipara-se ao profrssional autônomo definido no rtem 6.2 1.3 a empresa,
grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerça atividade na área de saúde.
Vlll- Não poderão Íazer parte do quadro societário da Contratada, profissionais
que faÇam parte do efetivo desta municipalidade.
lX- A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante
qualquer complementação aos valores pagos pelos servrÇos prestados
X- Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalizaÇão e da normatização
suplementar exercidos pela Contratante sobre a execuÇão do ob;eto deste Termo de
Referência, a CONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade normativa
genérica da direção nacional do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde (Lei no

8.142190), além das Normas Operacionais da Saúde
Xl- E de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de
pessoal para execução do ob;eto deste CONTRATO, incluidos os encargos trabalhistas,
previdenciárros, sociais, íiscais e comerciais resultantes de vÍnculo empregatício, cujos ônus
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e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Contratante ou para o
ltfinistério da Saúde.
Xll- A CONTRATADA fica exonerada da responsabilidade pelo não atendimento
de paciente, amparado pelo SUS, na hipótese de atraso superior a 90 (noventa) dias no
pagamento devido pelo Poder Público, ressalvadas as situaÇôes de calamidade pública ou
grave ameaça de ordem interna ou em situações de urgência ou emergência
Xlll- Os agendamentos dos procedimentos ambulatoriais serão realizados por
meio do SISREG.
XIV- O CONTRATADO disponibilizará ao CONTRATANTE, a agenda diária e
horános pré-estabelecidos em que serão executados os serviÇos objeto do presente
contrato para a efetiva organizaçáo do fluxo da prestaÇão dos serviços e atendimento das
necessidades dos usuários do SUS
XV- As agendas disponibilizadas pelos contratados deverão ser entregues na
Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria 40 (quarenta) dias anterior ao mês da
prestação dos serviços.
XVI- A CONTRATADA se obriga a:
XVll- Manter sempre atualizados os prontuários médicos dos pecientes;
XVlll- Náo utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de
experimentaÇáo;
XIX- Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e
iguelitário, sem prejuÍzo da qualidade na prestação de serviÇos;
XX- Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razóes técnicas
alegadas quando da decisáo de nào Íealizaçáo de qualquer ato profissional previsto neste
Termo de Referência;
XXI- Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos
serviços oferecidos;
XXll- Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestaçáo de
serviços de saúde, salvo nos casos de iminente peflgo de vida ou obrigação legal;
XXlll- Garantir a confidencialidade dos dados e informaÇões aos pacientes;
XXIV- Notificar a CONTRATANTE de eventual alteraÇão de seus Estatutos, ato de
criação ou de sua Diretoria, enviando-lhe, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de registro da alteraçáo, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do
Cartório de RegisÍo Civil de pessoas Jurídicas.
XXV- A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao
paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou
omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus
empregados, proÍissionais ou prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de
regresso

XXVI- Qualquer alteraÇão ou modiíicação que importe em diminuiÇão da capacidade
operativa da CONTRATADA poderá ensejar a não prorrogação do contrato ou a revisão das
condições ora estipuladas
XXVII- Cada um dos profissionais da empresa indrcará no mínimo três números de
telefones, sendo obrigatoriamente dois fixos, residencial e comercial e outro celular, através
dos quais, poderão ser contatados pelo serviço competente do Hospital Municipal e Hospital
lnfantil de lmperatriz
XXVlll- Cabe à CONTRATADA a responsabilrdade por cobrar dos profissionais a ela
vinculada, a informação em tempo hábil, sobre quarsquer mudanças ocorridas no(s)
número(s) dos telefones indicados e inÍormar à CONTRATANTE sobre a alteraÇão ocorrida.
XXIX- Os profissionais acima relacionados, quando acionados pelo setor
competente do HMl, deverão atender ao chamado em até 30 (trinta) minutos, devendo o
responsável pelo chamado fazer constar no prontuário do paciente, e/ou no livro de
ocorrências do Pronto Socorro, o horário em que contatou o profissional, sendo que para os
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fins legais o referido horário deverá ser também grafado em horas e minutos por extenso,
assim como o número ou números discados.
XXX- Caso o profissional que figura na escala de plantão não seja locaolizado, ou
não atenda ao chamado, ou não compareÇa ao sobreaviso no prazo de trinta minutos,
deverá o responsável pelo chamado acionar o responsável legal da empresa para que este
providencie imediatamente outro profissional pa? rcalizar o atendimento. Neste caso será
aplicada multa equrvalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do sobreaviso, e no caso
do náo atendrmento ao chamado, será aplicada a multa prevista no item 14, sem prejuízo
das possíveis cominações legais civis e criminars que o caso requerra.
XXXI- Em nenhuma hipótese será aceito a substituição do médico apresentado na
escala, por outro que não conste na lista de profissionais da empresa, ou que não
disponham da qualificação especifica na área de Cardiologia.

CLÁUSULA SEXTA. PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO
DOS SERVrÇOS

l- A realização dos serviços se dará imediatamente a assinatura do contrato, seguindo
os tramites e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. A empresa que não
cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas
alteraÇóes
ll- Os serviços seráo prestados, sem ônus adicional para a contratante, na clinica do
prestador de serviços, no Hospital [\/unicipal de lmperatriz e Hospital lnfantil de lmperatriz
e/ou local designado por pessoa competente para tal
lll- A empresa vencedora deve efetuar os procedimentos com pedeição, conforme
proposta apresentada, especificaÇões técnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos
lV- O recebimento dos serviços dar-se-á definitivamente, após a confirmaÇão da

Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria, mediante a emissão de relatório
circunstanciado acerca da realizaçáo dos serviços.
V- O recebimento dos serviços não implica na sua acertação definitiva, porquanto

dependerá da verifrcação do resultado, por membro devidamente qualificado da

Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria e da satisfaÇão de todas as

especificaÇóes do Termo de Referência e editalícias, para a expedição do Termo de

Aceitação Provisório ou Definitivo, conforme o caso.

CLÁUSULA SÉflMA. DAS oBRIGAçÕes oO PRESTADOR

f - A reparar, corrrgir, removeÍ, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente,
às suas custas e riscos, em imedrato, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e
imperfeiçôes, decorrente de culpa da empresa prestadora de serviços.
ll- A evitar procedimentos impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal
fato ser invocado para justiÍicar cobranÇa adicional, a qualquer título
lll- A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, a contratada ou a terceiros
lV- Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obngada a entregar os
serviços, conÍorme item 07 do Termo de Referência
V- Aceitar os acréscimos e supressôes do valor inicialmente estimado para
aquisição dos procedimentos, nos termos do SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da
Tabela de Procedimentos, l\tledicamentos e OPI\il do SUS (Tabela SUS) e do § 1o; do art.65
da Lei 8.666/93.
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Vl- Garantir que a aÇão ou omissão, total ou parcial, da fiscalizaÇão do setor
competente, não eximiíá o prestador de serviços de total responsabilidade quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.
Vll- A empresa que possua sede fora do município de lmperatriz - It/A ou
municípios circunvizinhos vencedora deverá fazer a prestaçâo dos referidos servlÇos na
cidade de lmperatriz - MA por meio de profissionais vinculados a esta, devidamente
estabelecida nesta cidade, para a realizaçáo dos procedimentos em referência neste Termo
Vlll- A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notiÍicação da Contratada, sob pena das
sanções previstas no art ' 8í na Lei 8.666/93
lX- No ato da assinatura do contrato deverá ser apresentado Ficha de
Programaçâo Orçamentária (FPO) devidamente preenchida, de acordo com os serviços a
serem prestados resultantes do processo Iicitatório em apreço.
X- Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação
Xl- Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante,
com relaÇão a prestaçáo dos serviços.
Xl{- Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
Xlll- Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação exigidas nesse termo,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicrtados pela Contratante
XIV- Comunicar à íiscaiização da contratante, por escrito, quando verificar
quaisquer condiçóes rnadequadas à execução do contrato ou a rminência de fatos que
possam preludicar a perfeita execução do obleto
XV- Proporcionar todas as íacilidades necessárias ao bom andamento da
execução do contrato
XVI- A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
XVll- A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciars, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
Xvlll- A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Secretaria
Municipal de Saúde e ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste
Contrato.
XIX- A ação ou omissão, total ou parcial da ftscalização da Contratante, não
eximirá a Contratada de total responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.
XX- A contratada deverá disponibilizar o quantum de equipamentos, máquinas e
mão de obra necessária a prestação dos serviços, além de insumos e quaisquer outros
utensílios em quantidades necessárias para fiel execução do contrato
XXI- Não haverá distinção no atendimento ao Usuário do SUS em relação aos
pacientes atendidos por meio de convênros e/ou atendimento particular, quer se.la na forma
de atendimento, quer seja no uso de materiais.
XXll- O prestador de serviços deverá afixar aviso, em local visível, de sua condição
de entidade integrante do SUS, e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição
XXlll- Apresentar, anualmente, o Alvará Sanitário e o Alvará de Licença, Localização
e Funcionamento, os quais deverão ser entregues, por cópia autenticada, à Secretaria
Municipal de Saúde, onde ficarão arquivadas no processo de conkatualização.
XXIV- O Conkatado fica obrigado a manter alualizado o cadastro junto ao Cadastro
Nacronal de Estabelecrmentos de Saúde (CNES), informando a CONTRATANTE, sempre
que houver alterações de ordem estrutural e/ou no quadro funcional, tendo a validação da
Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria quanto a veracidade das informaçôes
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prestades
XXV- A empresa deverá apresentar releÇão dos profissionais e juntar cópia dos
seguintes documentos de cada profissronal: Diploma de curso superior na área dos
procedimentos a serem contratados, devrdamente reconhecido pelo IiilEC e dê acordo com a
legislação vigente, observando estritamente as diretrizes quanto à qualificaçáo dos
profissionais a realizar os procedimentos, em conformidade com o exigido na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (Tabela SUS); Regtstro do responsável
técnico junto ao Conselho Regional competente à categoria.
XXVI- Apresentar o rol de especialistas que compôem o corpo clínico da empresa.
Em caso de altereçóes no corpo clínico da Contratada, a Contratante deverá ser informada.
XXVII- h/anter a Secretaria Municipal de Saúde rnformada sobre o número de
procedimentos realizados mês a mês

CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

l- Efetuar o pagamento na forma do item 09 do Termo de Referência, após o
recebimento definitivo da prestação dos serviços e verificação do cumprimento de todas as
obrigaçóes legais, fiscais, previdenciárias e as demais disposiçóes deste Edital.
ll- Verificar se os procedimentos foram realizados com observação às disposiÇões
pertinentes neste Edital, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos
procedimentos entregue.
lll- As decisões e providêncras que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superioÍes em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes a administração
lV- Rejeitar os serviços cujas especificaçôes não atendam, em quaisquer dos itens, aos
requisitos mínimos constantes dos Anexos e condiÇôes deste Edital.
V- Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam

adotadas as medidas corretivas necessárias.

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO E APRESENTAÇAO DAS CONTAS

l- O pagamento pela prestaçáo dos serviços será efetuado ao prestador, por meio de
ordem bancária e/ou transíerência eletrônica, em até 30 (trinta) dias úteís após a aceitaÇão

definitiva dos mesmos, com apresentaÇão das notas fiscais devidamente certificadas pelo

Agente Público competente.
ll- O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS PROPORCIONAIS A
REALIZAÇÃO DOS PROCEDIIVIENTOS, à medida que forem realizados o recebimento dos
mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho
lll- Para fazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatána deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com a F azenda Municipal e Estadual,
Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS
(Certificado de Regularidade do FGTS e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas).
lV- A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não
cumprimento pela empresa fornecedora das obrigaçôes acima descritas ou de qualquer
outra causa que esta deu azo
V- A apresentação das contas estipulado neste Termo de Referência será da segurnte
forma.
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Vl- A CONTRATADA apresentará mensalmente à CONTRATANTE, até o 10o (décimo)
dia útil do mês subsequente à prestaçáo dos serviços, as faturas e os documentos
referentes aos serviÇos efetivamente prestados:

Vll- Deverá ser apresentado a Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria às
produções através do BPA (Boletim de Produção Ambulatorial) magnético, e/ou APAC
(Autorização de Procedimentos de Alta Complexidade) que serão posteriormente
confrontados com as informações do SISREG (Sistema de Regulaçáo);

Vlll- Os laudos, exames e demars documentos devidamente preenchidos que integrem o
prontuário de cada paciente do Hospital Municipal de lmperatriz e Hospital lnfantil de
lmperatriz serão previamente submetidos à auditagem,

lX- Em caso de informaçóes divergentes o prestador de serviÇos deverá reapresentar as
informações, devidamente corrigidas, inerentes a produção em um prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas.
X- Para fins de prova de data de apresentação das contas e observância dos prazos
de pagamento, será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor
da CONTRATANTE, com aposrção do respectivo carimbo funcional.
Xl- A rejeição dos procedimentos pela Superintendência de Controle, AvaliaÇão e

Auditoria, será notiíicada à CONTRATADA para correção, devendo os mesmos serem
Íeapresentados até o décimo útil do mês subsequente, sendo o pagamento realizado no
mês subsequente ao da reapresentaçáo, sendo permitido o extrapolamento do teto
financerro, desde que os valores sejam correspondentes a rejeição.
Xll- As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pela

Superintendência de Auditoria, AvalieÇão e Regulação do Municípro, sem prejuízo de outros
órgãos de avaliação e controle do SUS nos âmbitos estadual e federal
Xlll- Ocorrendo erro, íalha ou falta de processamento das contas, por culpa da

CONTRATANTE esta garantirá à CONTRATADA o pagamento, pelos valores do mês
imediatamente anterror, acertando-se as diferenças que houver no pagamento seguinte, mas

ficando a CONTRATANTE exonerada do pagamento de multas e sançôes frnanceiras.
XIV- As contas apresentadas pela CONTRATADA, quando rejeitadas pela

CONTRATANTE, por cortes, glosas ou reduções, geraráo a possibilidade de interposiçáo de

recurso no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notiíicaÇão pela Superintendência
de Avaliação, Controle e Auditoria.
XV- O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, notiíicando-se a

CONTRATADA de seu inteiro teor.
XVI- A autoridade julgadora, desde que haja motivaÇão nos autos, poderá prorrogar por

igual período o prazo de julgamento, medrante notificação da CONTRATADA.
XVll- No caso de provimento do recurso apresentado pela CONTRATADA, a

CONTRATANTE efetuará o pagamento dos valores devidos, no mês subsequente a

reapresentaçáo das contas
XVlll- Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica a CONTRATANTE autorizada a
debitar no mês seguinte, o valor pago indevidamente por procedimentos não realizados,
rndevidos ou impróprios, mediante prévia e escrita cientificação da CONTRATADA
XIX- Em caso de divergência quanto às informaçôes apresentadas pelo prestador de

serviços, e a sua não correção em tempo hábil. considerar-se-á como inexecução parcial da
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prestação dos serviços, incorrendo na rejeição do pagamênto até que se faça a devida
correção

clÁusull DECTMA - DA FtscALtzAÇÃo Do coNTRATo

l- A fiscalização e acompanhamento da execução do prêsente contrato serão feitos por
servidores designados no ato da contratação -, especialmenle designados, que anotaráo
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularizaÇão
das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
ll- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
lll- Poderá em casos específrcos, ser realizada auditoria especializada.
lV- A fiscalização exercida pela CONTRATANTE, sobre os serviÇos ora contratados não
eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ou para

com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execuÇão do contrato.
V- A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a fiscalização
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados
pelos servidores da Contratante designados para tal fim.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS MULTAS, sANçÕEs ADMINISTRATIVAS E
RESCISÃO CONTRATUAL

l- A muÍta pela inexecução total ou parcial do Contrato prevista nos Art 86 e 87 da Lei
n" 8 666/93, fixa-se em 5% (cinco por centos) do valor total do contrato
ll- A CONTRATADA pela inexecução parcial ou total, ou atraso injustiíicado fica sujeita a

aplicaçáo das sanções administrativas previstas nos arts 86 à 88 da Lei n" 8.666/93.
lll- Ocorrerá a rescisão contratual nos casos previstos nos rncisos do Art 78, bem como
os efeitos previstos nos arts 79 e 80.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNOA. DOS RECURSOS PROCESSUAIS

l- Dos atos de aplicação de penahdade prevista Edital, ou de rescisão contratual, praticados
pela Contratante, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimaÇão do
ato

ll- Da decisão do Secretário Municipal de Saúde que rescindir o Contrato antes de seu prazo

final cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da intimação do ato.

lll-. Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do item 22.2 do Edttal, o

Secretário de Saúde deverá se manifestar 
^o 

pÍazo de quinze (15) dias e poderá, ao

recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de

razôes de interesse público.

lV- Em qualquer hipótese é assegurado à Contratada amplo direito de defesa, nos termos

das normas gerais da Lei de Licitações e Contratos Administratrvos

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇO

l- Os valores estipulados no item í.2 deste Edital serão reajustados na mesma
proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos pelo MS, garantindo sempre o
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equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do artigo 26 da Lei no 8.080/90 e

das normas gerais da lei federal de Iicitaçôes e contratos administrativos
ll- Os reajustes independerão de Termo Adrtrvo, sendo necessário anoter no processo
admrnistrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos
cálculos
lll- Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA
lV- Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
V- Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor
Vl- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial. para reajustamento do preÇo do valor remanescente.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA RESPoNSABILIDADE cIVIL DA CoNTRATADA

l- O CONTRATADO é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos
órgáos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação, omissão voluntária, ou
de negligência, impericia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou
prepostos, Íicando assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso
ll- A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos
causados por deíeitos relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do arl. 14 da
Lei 8 078/90

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA- Do PRAzo DE VIGÊNCIA Do coNTRATo

l- O pÍazo de vigência da contrataÇão para aquisição do objeto deste Edital é de 12
(doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado em até 60
(sessenta) meses de acordo com o que dispõe a Lei 8.666/93.

CLÁÚSULA DÉCIMA SEXTA . DA GARANTIA DoS SERVIçoS
l- A empresa contratada deverá prestar garentie no valor de 5% (cinco por cento) do
contrato, a qual antecederá sempre a assinatura do contrato
ll- Caberá a empresa optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
(a) Cauçâo em dinheiro, cheque administrativo ou títulos da dívida pública;

(b) Seguro - garantia;
(c) Fiança bancária.
lll- Se a opção de garantia recair em cauçáo em dinheiro o seu valor será depositada em
conta corrente da Secretaria Municipal de Saúde de lmperatriz, no Banco do Brasil,
Agência 0554í, Conta no 76774-3, a fim de manter a atualização monetária.
lV- Se a opção da garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaÇão e
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasrl e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
V- No caso de seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente
apólice emitida por entidade em funcionamento no país, em nome do Municípto de
lmperatriz, cobrindo o risco de quebra do Contrato
Vl- A garantia mencionada servirá como seguro pelo fiel cumprimento do contrato,

\\
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respondendo, inclusive. pelas multas eventualmente aplicades A infrigência a qualquer das
cláusulas do contrato implicará em perda da mesma a favor da Prefertura i/unicipal de
lmperatriz revertendo seu valor aos Cofres do Município.
Vll- A garantia ou seu saldo será liberado, mediante requêrimênto, após a execução do
contrato e desde que integralmente cumpridas todas as obrigaçóes assumidas.
Vlll- Em caso de utilização da garantia, total ou parcial, a licitante se obriga a repor o valor
da sua integridade, para a mesma finalidade, num prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos,
a partir da comunicação, sob a pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais
penalidades.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA. Do VALoR Do coNTRATo

O valor do presente contrato é de R$. ( )

CLÁUSULA DECIMA OITAVA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contrataÇão correrão à conta das seguintes dotaçôes
orçamentárias:

3'l 00í 10.302 01252274

Pro;eto/Atividade. Manutenção das Atividades e Projetos do HMI e Hll

3 3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros pessoa.iurídica

Despesa: 0995

Fonte.86

31 001 10.302.01252605

Projeto/Atividade. [\/anutenção das Atividades dos Serviços Especia zados em Saúde média
e alta complexidade - Auditoria.

3.3 90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros pessoa jurídica

Despesa: 1061

Fonte: 86

CLAUSULA DECIMA NONA. DA RESPONSABILIDADE CIVIL

l- O CONTRATADO é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos
órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação, omissão voluntária, ou

de negligência, imperícra ou imprudência praticadas por seus empregados, proÍissionais ou
pÍepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso
ll- A responsabilidade de que tÍata esta Cláusula estende-se aos casos de danos
causados por defeitos relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do atl 14 da
Lei 8 078/90.

CLÁUSULA VIGÉsIMa - suacoNTRATAÇÃo
Nâo é permitida a subcontrataÇão total ou parcial para a execução do contrato

CLÁUSULA VIGÉSIrua pRIUEIRA- DO FORO

(
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Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz (MA), com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, pare dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execuÇão deste Contrato.

E, paÍa liÍmeza e como prova de essim haverem entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme,
é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas

CONTRATANTE

Secretária Municipal

CONTRATADO

Representante Legal

TESÍEMUNHAS,

CPF/IV]F

CPF/IVF

46

imperatnz (MA), _ de de 2019.
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PREGAO PRESENCIAL N" 120/20,I8-CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DÀLEI
8.666/93

DECLARAÇAO

(Nome da Empresa) , rnscrito no CNPJ/Í\íF sob no
por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)

portador da Carteira de ldentidade no edo
CPF no , DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art 27 da Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva. emprega menor, a partrr de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

§
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PREGAO PRESENCIAL N' 1 2012018-CPL

ANEXO V

MoDELo DE DEcLARAçÃo oe oÊr.rcrl E cuMpRrMENTo Dos REeursrros DE
xlenrtaçÃo

Declaramos, para efeito de partrcipaçáo no processo licitatório Pregão Presencial n'
12O12018-CPL, rcelizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração e feita sob as penas da Lei

lmperatriz(MA), _ de de 2019

Representante Legal da Empresa

ü
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